
 

 

Praça Frei Mathias d
CEP: 84970

 

 

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder com base no § 2
029/2003 e § 2º, do artigo 45 
Jesus Dominato de Sene, Educador
9.230.419-1-SSP/PR,  a incorporação do anuênio
cargo de Educador  CMEI,  em razão de ter sido aprovad
01/2016. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra
retroativos a 01 de agosto de 2016

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

       Santana do Itararé,  10 de agosto de 
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PORTARIA Nº 302 / 2016 

JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Conceder com base no § 2º, do artigo 188 da 
e § 2º, do artigo 45 da Lei Complementar  nº 08/2013, à  

Educador CMEI, portadora da cédula de identidade RG nº  
SSP/PR,  a incorporação do anuênio  do cargo de Zeladora  

em razão de ter sido aprovada no concurso público 

Esta Portaria entrará em vigor  na data de sua assinatura
retroativos a 01 de agosto de 2016.         

se as disposições em contrário. 

de agosto de  2016. 

JOSÉ DE JESUS IZAC 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

1458 

, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

º, do artigo 188 da Lei Municipal nº 
 servidora  Eliana de 

a cédula de identidade RG nº  
e Zeladora  para o novo  

no concurso público edital nº 

assinatura, com efeitos 


